
ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARECHAL DEODORO 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 19/2021, DE 05 DE ABRIL DE 2021.

 
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO
MUNICIPAL Nº 13/2021, DE 16 DE MARÇO
DE 2021, QUE DISPÕE SOBRE A
CONVALIDAÇÃO, NO ÂMBITO DO
TERRITÓRIO DO MUNICÍPIO DE
MARECHAL DEODORO, DAS MEDIDAS
DE COMBATE AO COVID19
DETERMINADAS NO DECRETO
ESTADUAL Nº 73.650, DE 15 DE MARÇO
DE 2021, PELA CLASSIFICAÇÃO DO
ESTADO DE ALAGOAS CONFORME O
PLANO DE DISTANCIAMENTO
CONTROLADO, E ADOTA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 
O Prefeito do Município de Marechal Deodoro, Estado de
Alagoas, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei
Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde
Pública de Importância Internacional, bem como a Declaração
de Pandemia pela Organização Mundial de Saúde – OMS, em
decorrência da infecção humana pelo novo COVID-19
(coronavírus);
 
CONSIDERANDO a proliferação de casos suspeitos nos
Estados do Nordeste, o que culmina com a necessidade de
redução da circulação de pessoas e ações mais restritivas no
sentido de barrar o avanço da disseminação da doença,
preservando a saúde da população alagoana, especialmente das
pessoas mais vulneráveis pela contaminação, inclusive quanto
a eventos que possam causar qualquer propagação de agentes
nocivos ao aparelho respiratório, a exemplo da fumaça;
 
CONSIDERANDO os termos do Decreto do Governo do
Estado de Alagoas nº 70.349, de 14 de julho de 2020, que
dispõe sobre a necessidade de manutenção das medidas de
restrição previstas nos Decretos Estaduais nºs 69.529, de 19 de
março de 2020, 69.530, de 19 de março de 2020, 69.935, de 31
de maio de 2.020, em razão da situação de emergência
declarada no Decreto Estadual nº 69.541, de 20 de março de
2020 e suas demais alterações; bem como a Lei Federal nº
13.979, de 06 de fevereiro de 2020;
 
CONSIDERANDO, ainda, o avanço da taxa de contaminação
do COVID-19 no âmbito de Marechal Deodoro, conforme
Boletim Epidemiológico nº 360, emitido pela Secretaria de
Saúde do Estado de Alagoas, bem como a necessária
observância do atendimento das medidas impostas no Decreto
do Governo do Estado de Alagoas nº 70.145/2020;
 
CONSIDERANDO as sanções e as prerrogativas da vigilância
sanitária, estabelecidas pela Lei Municipal nº 1039/2011;
 
CONSIDERANDO a constatação da continuidade da
preocupante taxa de contágio do Covid-19 em âmbito nacional
nos últimos dias, mantendo a alta ocupação de leitos da rede
hospitalar pública e privada no Estado de Alagoas para
tratamento e recuperação da população acometida pelo vírus;
 
CONSIDERANDO a competência concorrente, nos termos do
pacto federativo e do entendimento emanado pelo E. STF em
sede da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 6341 e da
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental



(ADPF) 672, atribuída aos Estados e Municípios brasileiros,
conferindo-lhes a autonomia e a prerrogativa de estabelecer
medidas de combate ao Novo Coronavirus de acordo com a
realidade e necessidade de seus respectivos territórios;
 
CONSIDERANDO a instituição, pelo Decreto Estadual nº
73.650, de 15 de março de 2.021 de nova classificação da 1ª
Região Sanitária do Estado de Alagoas, na qual se encontra o
Município de Marechal Deodoro, na Fase Vermelha, a partir
da 00h00 (zero hora) do dia 19 de março de 2021;
 
CONSIDERANDO a manutenção, pelo Decreto Estadual nº
73.790, de 31 de março de 2.021 da classificação da 1ª Região
Sanitária do Estado de Alagoas, na qual se encontra o
Município de Marechal Deodoro, na Fase Vermelha, porém
com alterações no funcionamento de determinados
estabelecimentos,
 
DECRETA:
 
Art. 1º. O §1º, artigo 1º do Decreto Municipal nº 13/2021, de
16 de março de 2021 passa a vigorar com a seguinte redação:
“§ 1º. Ficam estabelecidos os seguintes horários de
funcionamento de lojas e galerias:
I – lojas localizadas no bairro do Centro funcionarão das 9h
às 17h, de terça a sexta-feira, vedado o funcionamento no
sábado, domingo, segunda-feira e feriados;
II – lojas de rua e galerias funcionarão das 10h às 18h, de
terça a sexta-feira, vedado o funcionamento no sábado,
domingo, segunda-feira e feriados;
III- bares, restaurantes e estabelecimentos congêneres, com
50% (cinquenta por cento) da sua capacidade, das 5h às 16h,
de segunda a sexta, podendo funcionar após 16h, e durante
todo o sábado e domingo, apenas por serviços de entrega,
inclusive por aplicativo e, na modalidade “Pegue e Leve”,
sendo expressamente proibido o consumo local, tanto de
bebidas quanto de comidas.”
Art. 2º. O inciso XXVI, do Anexo Único do Decreto
Municipal nº 13/2021, de 16 de março de 2021 passa a vigorar
com a seguinte redação:
“XXVI – as academias, clubes e centros de ginásticas com
30% (trinta por cento) de sua capacidade e agendamento de
horário, vedada a entrada de pessoas acima de 60 (sessenta)
anos que não tenham tomado as duas doses da vacina, com
pelo menos 15 (quinze) dias da segunda dose aplicada, e
pessoas que possuam comorbidades, tendo seu horário e dias
de funcionamento conforme o art. 1º deste Decreto.”
Art. 3º. As demais disposições do Decreto Municipal nº
13/2021 de 16 de março de 2021, bem como a prorrogação de
sua vigência estabelecida pelo Decreto Municipal nº 18/2021
permanecem inalteradas.
 
Art. 4º. Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogando as disposições em contrário.
 
Marechal Deodoro/AL, 05 de abril de 2.021
 
CLÁUDIO ROBERTO AYRES DA COSTA
Prefeito 
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